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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

ERLON TANCREDO COSTA, PREFEITO DE RIO RUFINO, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 
RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA, PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do Edital 
de Concurso Público 001/2023, conforme segue: 
  

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001 
Requer o candidato de inscrição nº 31 a revisão de sua nota da prova objetiva. 
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente. A nota do 
candidato está de acordo com as marcações em seu cartão resposta, inclusive com a atribuição da 
questão anulada e nova correção com a alteração de gabarito. O candidato pode fazer a conferência 
acessando o seu cartão resposta na área do candidato e conferi-lo com o gabarito definitivo. 
 
 

RECURSO 002 
Requer o candidato de inscrição nº 32 a divulgação da nota da prova prática. 
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente. A nota da prova 
prática do candidato não foi publicada, visto que somente será atribuída nota da prova prática para 
os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme menciona o item 6.4 do edital, senão vejamos: 
 

6.4. Prova Prática (PP) para os cargos de Motorista e Operador de Equipamentos 
de caráter classificatório e eliminatório a serem aplicadas a todos os candidatos 
deferidos, porém somente será atribuído nota da prova prática para os candidatos 
aprovados na prova objetiva. (Grifei) 

 

Sobre a aprovação na prova objetiva, o edital menciona: 
 

6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que obtiverem nota 
igual ou superior na nota da prova objetiva, conforme descrito a seguir: 
a) Para os cargos de nível fundamental e médio nota igual ou superior 3,0 (três) 
pontos; (Grifei)  
b) Para cargos de nível superior e técnico nota igual ou superior a 4,0 (quatro) 
pontos. 

 

Os candidatos que possuem suas notas da prova prática publicadas, foram aprovados na prova 
objetiva e aprovados na prova prática, por isso possuem suas notas publicadas. 
 

 

 

Recursos contra discordância de gabaritos e questões não são julgados neste ato, visto que já foram 
analisados e julgados em atos anteriores. 
 

 
 
Rio Rufino (SC), 01 de dezembro de 2023. 

 
 
 

ERLON TANCREDO COSTA  
Prefeito de Rio Rufino 
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